
 

 

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 03/2026 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de premiação 

personalizado (medalhas e troféus), para atender às necessidades da CBDU. 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Impugnação aos termos do Edital apresentada pela empresa Top One 

Comércio de Troféu e Serviços LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.551.619/0001-94, insurgindo-se 

contra a previsão editalícia que estabelece prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do envio da 

Ordem de Compra, para confecção e entrega dos materiais objeto da contratação. 

Inicialmente, cumpre registrar que a Confederação Brasileira do Desporto 

Universitário – CBDU é entidade com personalidade jurídica de direito privado, regida por Estatuto 

e regulamentos próprios. No âmbito de seus processos de contratação, submete-se à sua Política 

de Compras e normativos internos, observando, contudo, os princípios que regem as contratações, 

notadamente os da legalidade interna, transparência, isonomia, impessoalidade, competitividade, 

razoabilidade, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa. 

A impugnação foi regularmente recebida e encaminhada à área demandante para 

manifestação técnica. 

É o relatório. 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

A impugnação foi apresentada dentro do prazo previsto no instrumento convocatório, 

razão pela qual é conhecida. 

II – DA SÍNTESE DA IMPUGNAÇÃO 

A Impugnante sustenta, em síntese, que o prazo de 10 (dez) dias corridos para 

confecção e entrega de medalhas fundidas e troféus personalizados seria tecnicamente 

inexequível, considerando: 

• A complexidade do processo produtivo (desenvolvimento de layout, confecção 

de moldes, fundição, acabamento, montagem artesanal e cura de materiais); 

• O volume das quantidades previstas; 

• A contagem em dias corridos; 

• A necessidade de transporte interestadual (Florianópolis/SC – Brasília/DF). 

Ao final, requer a ampliação do prazo para 30 (trinta) dias úteis, com a consequente 

republicação do edital, se for o caso. 

III – DA ANÁLISE 

A controvérsia cinge-se à razoabilidade e exequibilidade do prazo de 10 (dez) dias 

corridos estabelecido para confecção e entrega dos itens, após o envio da Ordem de Compra. 



 

 

Instada a se manifestar, a área demandante da CBDU apresentou a seguinte 

manifestação técnica: 

“O prazo de confecção das premiações estabelecido em edital é 

plenamente exequível e compatível com a realidade do mercado. É 

importante ressaltar que as premiações da CBDU seguem um 

calendário de eventos consolidado e modelos pré-estabelecidos, o que 

confere à contratada total previsibilidade para a produção de cunhos e 

bases de medalhas e troféus. 

Considerando a dinâmica sequencial das nossas competições, 

qualquer dilação de prazo superior ao já estabelecido comprometeria 

severamente a execução e a logística dos eventos, inviabilizando a 

entrega das honrarias aos atletas no momento oportuno.  

Portanto, manifestamo-nos pela manutenção integral das condições 

originais do edital, visto que a tempestividade na entrega é fator 

fundamental para o sucesso operacional da CBDU.” 

Importa destacar que o objeto será executado sob a sistemática de registro de 

preços, o que possibilita planejamento prévio das demandas e permite aos fornecedores organizar 

sua cadeia produtiva conforme os prazos previstos no edital. 

Da manifestação técnica extrai-se que o prazo fixado decorre de necessidade 

institucional objetiva, diretamente vinculada ao calendário esportivo e à finalidade do certame 

promovido pela Confederação Brasileira do Desporto Universitário. 

O prazo estabelecido não se revela arbitrário ou desproporcional. A alegação de 

inviabilidade produtiva apresentada pela Impugnante reflete realidade específica da empresa, não 

sendo suficiente para demonstrar inexequibilidade no mercado em geral. A CBDU não está 

vinculada ao modelo produtivo individual de determinado fornecedor, devendo estruturar o 

certame conforme suas necessidades institucionais, observados os princípios da razoabilidade e 

da competitividade. 

Assim, não se identificam fundamentos aptos a justificar a alteração do instrumento 

convocatório. 

IV – DA DECISÃO 

Diante do exposto, com fundamento nas informações prestadas pela área 

demandante, nos princípios que regem os processos de contratação da CBDU e na necessidade 

de preservação da regular execução do calendário institucional: 

CONHEÇO da impugnação apresentada pela empresa Top One Comércio de Troféu 

e Serviços LTDA, por ser tempestiva, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se 

integralmente as disposições do Edital e do Termo de Referência, especialmente quanto ao prazo 

de 10 (dez) dias corridos para confecção e entrega dos materiais. 

Tendo em vista que não houve alteração no instrumento convocatório, mantém-se a 

data da sessão pública previamente designada. 

Dê-se ciência à Impugnante e demais interessados. 

Thaysa Vitoriano 
Pregoeira 
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